
PORTARIA 
NORMATIVA 
Ministério de Minas 
e Energia n° 78/2024:

Enquadramento de projetos 
de minigeração distribuída 
ao REIDI



O QUE É O REIDI 
PARA A MINIGERAÇÃO 
DISTRIBUÍDA

• Benefício tributário para redução de CAPEX, com 
redução no custo de aquisição de 
aproximadamente 9,25% de PIS/COFINS

• Pode ser utilizado na importação de 
equipamentos, contratação de prestação de 
serviços e compra de materiais e equipamentos 
incorporados ao ativo de infraestrutura 

• Empresas de construção contratadas em regime 
de empreitada global podem se coabilitar

• Empresas sujeitas ao regime do Simples Nacional 
estão proibidas de usufruir do benefício

• Efeitos não retroagem antes da habilitação por 
parte da RFB

• Prazo de validade de 5 anos 



ETAPAS PARA O BENEFÍCIO DO REIDI

Envio de 

informações aos 

prestadores de 

serviços, 

fornecedores e 

na importação 

de equipamentos

Protocolo e 

ateste da 

Distribuidora

Análise pela 

ANEEL 

Publicação de 

Portaria pelo 

MME

Habilitação 

perante a RFB

1 2 3 4 5

Prazo total estimado para fruição do benefício = 3 meses



POTENCIAIS PROBLEMAS DURANTE O PROCESSO

Experiência 
Observância dos 

requisitos legais na 

prestação das 

informações 

necessárias para 

realização do pedido

Atraso
Demora por parte da 

distribuidora para 

realização do ateste e 

envio à ANEEL, já que 

não existe penalidade 

Renúncia
Morosidade da RFB 

para habilitação do 

benefício diante do 

cenário fiscal 



COMO 
PODEMOS 
AJUDAR 

Interação com time fiscal da empresa 

e dos fornecedores para orientação

Obtenção do benefício

Juntada de documentos e 
acompanhamento do processo

Reclamações, notificações, 
ações administrativas e judiciais

Diligência perante os órgãos públicos 

para a celeridade de publicações



NOSSA 
EXPERIÊNCIA 
EM PROCESSOS 
DE HABILITAÇÃO 
AO REIDI

Mais de 

R$ 100M
(milhões) 

economizados

Mais de 

1GW
( Gigawatt) de 

potência instalada
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